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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIÀ N" 068/2022

Concede Licença Prêmio

O PreÍbito do Município de Vefiente do l-ério no uso de suas atribuições que lhe são

copferidas, pela Constituição da Repüblica do Estadc e, sobretudo pela Lei Orgânica iocal:

çQNSIDERANDO, os requerimentos de gozo de Licença Pr"êmio dos Servidores atraixo

relacianados.

RESOLVE:

Àrt. 1" - Conceder Licença Prêmio aos Servidores abaixo relacionaclos:

Ârf. 2'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do §Iunicípio de Vertente do Lério, 02 de maio de 2022
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